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EDITAL Nº 36, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2019
DO AUXÍLIO PERMANÊNCIA E DO MORADIA DO PERÍODO LETIVO DE 2020 

1. RESULTADO PÓS PÓS-RECUSO DA 3ª ETAPA DE INSCRIÇÕES DO EDITAL Nº

36/2019,  REFERENTE  A  CONCESSÃO  DOS  AUXÍLIOS  ESTUDANTIS  DO

PERÍODO LETIVO DE 2020.

O  Campus Osório do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio

Grande do Sul – IFRS, de acordo com o Edital nº 36/2019, relativo à concessão dos auxílios

estudantis  para o ano de 2020, divulga o resultado pós recurso da 3ª  etapa de inscrições.

Segue lista em ordem numérica dos protocolos e grupos de classificação.

2. DOS RESULTADOS

Após divulgação do resultado e dentro do prazo para recurso, as/os estudantes que

tiveram o seu pedido INDEFERIDO (negado) poderão buscar junto à Assistente Social do

Campus Osório, por meio do e-mail camila.vessozi@osorio.ifrs.edu.br, informações acerca do

motivo do seu indeferimento.

3. AUXÍLIO PERMANÊNCIA

3.1 RESULTADO – 3ª ETAPA 

Nº de
protocolo

Iniciais
do nome

Nova inscrição
ou renovação?

Documentação Resultado

G1

003 M.D.S. Nova inscrição Documentação completa Deferido

G2

008 A.T.R.C. Nova inscrição Documentação completa Deferido

G3

002 D.A.C.S. Nova inscrição Documentação completa Deferido

007 A.M.J.M. Nova inscrição Documentação completa Deferido

G4

004 J.M.S. Nova inscrição Documentação completa Deferido

005 E.N.S.R. Nova inscrição Documentação completa Deferido
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006 E.B.G. Nova inscrição Documentação completa Deferido

INDEFERIDO

001 R.L.K. Nova inscrição - Declaração múltipla (anexo D do
edital  36/2019)  da  estudante  e  de
sua irmã;
- Cópia da carteira de identidade e
CPF da irmã;
-  Cópia  dos  3  últimos  extratos
bancários da estudante;
-  -  Cópia  da  Carteira  de  Trabalho
(independente  de  ser  assinada  ou
não)  da  estudante  e  sua  irmã,  das
seguintes  páginas:  página  de
identificação  (da  foto),  página  de
qualificação  (dos  dados),  página
dos  dois  últimos  contratos  de
trabalho e cópia da página seguinte,
em branco.

Indeferido –
não

complementou
documentação

4. AUXÍLIO MORADIA
4.1 RESULTADO – 3ª ETAPA

Nº de
protocolo

Iniciais do
nome

Nova inscrição ou
renovação?

Documentação Resultado

005 E.N.S.R. Nova inscrição Documentação completa Deferido

008 A.T.R.C. Nova inscrição  Documentação completa Deferido
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